
CÃ¢mara quer derrubar resoluÃ§Ã£o do TSE sobre fidelidade

A ComissÃ£o de ConstituiÃ§Ã£o e JustiÃ§a da CÃ¢mara dos Deputados analisa, nessa quarta-feira
(5/12), Projeto de Decreto Legislativo que suspende a aplicaÃ§Ã£o das normas baixadas pelo Tribunal
Superior Eleitoral para perda de mandato de deputados que mudaram de partido apÃ³s a eleiÃ§Ã£o. De
autoria do deputado RÃ©gis de Oliveira (PSC-SP), a proposta vai a votaÃ§Ã£o com parecer
favorÃ¡vel do relator, Marcelo Itagiba (PMDB-RJ).

A proposta susta a ResoluÃ§Ã£o 22.610 , de 25 de outubro de 2007, do TSE, que disciplina o processo
de perda de cargo eletivo e de justificaÃ§Ã£o de desfiliaÃ§Ã£o partidÃ¡ria. Anula tambÃ©m todos os
atos expedidos com base nesta resoluÃ§Ã£o.

Caso o projeto seja aprovado, a decisÃ£o do Supremo Tribunal Federal, que determinou que candidato
que troca de partido depois da eleiÃ§Ã£o estÃ¡ sujeito Ã  perda do mandato, passa a depender, para ser
aplicada, de aprovaÃ§Ã£o de lei pelo Congresso regulamentando a matÃ©ria. Ou que o TSE
regulamente o procedimento de perda de mandato, de acordo com a decisÃ£o do STF, sem inovar.

A JustiÃ§a Eleitoral jÃ¡ recebeu mais de 1,7 mil pedidos de partidos que querem obter de volta os
mandatos de polÃticos considerados infiÃ©is. Nesse total, estÃ£o nove processos ajuizados perante o
TSE.

Regis de Oliveira justifica sua iniciativa com a alegaÃ§Ã£o de que a ResoluÃ§Ã£o â??extrapola as
competÃªncias constitucionais do Poder JudiciÃ¡rio e invade a esfera de competÃªncia do Poder
Legislativo, na medida em que, por meio de ato normativo regulamentar do CÃ³digo Eleitoral, trata de
matÃ©ria reservada Ã  lei no sentido estritoâ?•.

O argumento de Oliveira Ã© reforÃ§ado por Marcelo Itagiba em seu parecer. Afirma Itagiba: â??Vale
asseverar a oportunidade e a conveniÃªncia polÃtica do Projeto de Decreto Legislativo em anÃ¡lise,
dada as Ãºltimas iniciativas do Poder JudiciÃ¡rio arvorando-se Ã  atuaÃ§Ã£o legislativa e a sua nefasta
repercussÃ£o para o Congresso Nacionalâ?•.

Itagiba diz ainda que mesmo diante da inoperÃ¢ncia do Legislativo em produzir as leis que a sociedade
demanda, caberia ao JudiciÃ¡rio provocÃ¡-lo atravÃ©s do Mandado de InjunÃ§Ã£o e nÃ£o tentar
substituir o outro poder, fazendo ele mesmo as leis que o Legislativo nÃ£o faz.

Referindo-se Ã  ResoluÃ§Ã£o do TSE, Itagiba afirma em seu parecer que â??o ato normativo expedido
pelo Poder JudiciÃ¡rio, objeto da presente proposta, desenganadamente, usurpou as atribuiÃ§Ãµes
constitucionais do Congresso Nacional para legislar sobre direito processual, eleitoral (inciso I do artigo.
22 da ConstituiÃ§Ã£o) e sobre cidadania (inciso XIII do mesmo artigo), criando tipos de exclusÃ£o de
infraÃ§Ã£o partidÃ¡ria (incisos do parÃ¡grafo 1Âº do art. 1Âº da ResoluÃ§Ã£o), definindo hipÃ³teses
de perda de cargo eletivo em decorrÃªncia de desfiliaÃ§Ã£o partidÃ¡ria, outorgando a quem tenha
interesse jurÃdico e ao MinistÃ©rio PÃºblico, legitimidade ativa para requerimento de cassaÃ§Ã£o ao
partidoâ?•.
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O deputado FlÃ¡vio Dino (PCdoB-MA), membro da CCJ, entende que sÃ£o grandes as chances de o
projeto virar Decreto Legislativo, jÃ¡ que entende que o TSE realmente exorbitou de suas
atribuiÃ§Ãµes. â??O TSE legislou e de forma muito estranha cerceando o direito de defesa quando
determina a perda de mandato por decisÃ£o administrativa irrecorrÃvelâ?•, diz.

Dino, que se diz a favor da fidelidade partidÃ¡ria e concorda com a decisÃ£o do STF, diz que jÃ¡ tem
um Projeto de Lei no Congresso esperando sÃ³ o desfecho da tramitaÃ§Ã£o da CPMF para entrar na
pauta de votaÃ§Ã£o. Diz tambÃ©m que o TSE tem competÃªncia para disciplinar a decisÃ£o do STF.
â??Ele sÃ³ nÃ£o pode inovar e legislarâ?•, diz.
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